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x:

o Vereador que abaixo subscreve vem por meio
desta requerer que, após a tramitação nesta casa, seja enviado moção
de apoio aos Micro e Pequenos Empresários optantes pelo simples,
que estão sendo desenquadrados do benefício ao sistema que permite
a apuração e recolhimento integrado de tributos.
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".EliIO£NTD. --", Historicamente o Brasil vem enfrentando crise, que
terminam fetando diretamente o setor produtivo da Nação e neste
contexto temos os Micros e Pequenos Empresários que estão
enfrentando graves problemas provocados pela instabilidade
econômica e até hoje não terem uma política real de incentivos, tanto
na esfera Federal como Estadual ficando a margem de linhas de
créditos específicas e necessárias, para alavancar a estabilidade do
setor, passando a ser produtivo e competitivo. E se não bastasse tudo
isso, muitos Micros e Pequenos Empresários, estão sendo
desenquadrados do simples, com esta medida não está sendo
solucionado seus problemas, mas sim a decretação de sua auto
falência, pois existindo alguma pendência de tributos ou contribuições
que venha a gerar o motivo legal para o desenquadramento, isto não
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